
Voto de Pesar nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSB, com assento 

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, 

vem  respeitosamente,  manifestar  Votos  de  Pesar aos 

familiares  de  Avelino  Lacerda  –  Sr.  “Pingo”,  pelo  seu 

falecimento.

Que sejam enviados  VOTOS DE PESAR à servidora dessa 

Casa,  a  jornalista  Sra.  Anete  Lacerda,  extensivos  aos 

familiares, pelo passamento do seu pai, ocorrido no último 

dia 29 de maio. Os votos podem ser encaminhados para o setor 

de Jornalismo da Câmara Municipal, entregues em mãos. 

Todos reconhecemos a importância do Sr. Avelino Lacerda 

em sua comunidade no bairro BNH e região, bem como em sua 

instituição  religiosa,  como  membro  religioso,  cidadão, 

esposo, pai, avô e amigo de tantos munícipes. Portanto, nada 

mais confortador à família e amigos do que nossas homenagens 

póstumas.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 30 de junho de 2020.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador - PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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